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6 — Local de trabalho — Divisão de Recursos Humanos e Admi-
nistração Geral, Divisão Financeira, Divisão de Acção Social, Cultura
e Educação e Divisão de Planeamento e Gestão Urbanística.

7 — As condições de trabalho e as regalias sociais são as gene-
ricamente vigentes e aplicáveis aos funcionários e agentes da admi-
nistração local.

8 — Formalização da candidatura — a candidatura deverá ser for-
malizada em requerimento dirigido ao presidente da Câmara e dele
deverão constar o nome completo, estado civil, data de nascimento,
filiação, naturalidade, residência, profissão, habilitações literárias,
número, data e serviço do bilhete de identidade, número de con-
tribuinte, podendo ser entregue pessoalmente ou remetido pelo cor-
reio, com aviso de recepção, até ao termo do prazo, para Rua do
Dr. José Pereira Barradas, 7570-281 Grândola.

9 — Instrução do requerimento — o requerimento em que é soli-
citada a admissão ao concurso deverá ser instruído com os documentos
comprovativos dos requisitos referidos no n.o 2.1, podendo ser dis-
pensada a sua apresentação para admissão a concurso, se o candidato
declarar no próprio requerimento, em alíneas separadas, sob com-
promisso de honra, a situação precisa em que se encontra rela-
tivamente a cada um dos requisitos. Os funcionários e agentes
pertencentes a esta Câmara estão dispensados da apresentação
dos documentos comprovativos dos requisitos que constem do
respectivo processo individual.

A não apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos
gerais de admissão ou da declaração sob compromisso de honra deter-
mina a exclusão do concurso.

10 — Documentos de apresentação obrigatória — é obrigatória, sob
pena de exclusão, a junção dos seguintes documentos:

a) Certificado de habilitações literárias original ou fotocópia simples
nos termos do disposto no artigo 32.o do Decreto-Lei n.o 135/99,
de 22 de Abril, com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 29/2000, de 13 de Março;

b) Curriculum vitae devidamente datado e assinado;
c) Declaração emitida pelo serviço ou organismo onde o candidato

presta actividade, a qual comprove pela ordem indicada:

A categoria de que o candidato é titular;
O vínculo à função pública e a natureza inequívoca do mesmo;
O tempo de serviço contado à data do prazo previsto por este

aviso para apresentação de candidaturas, na categoria, na carreira
e na função pública;

d) Fotocópia das fichas de notação dos últimos três anos, devi-
damente confirmadas pelos serviços;

e) Quaisquer outros elementos que considere relevantes para apre-
ciação do seu mérito.

11 — Os funcionários que não disponham de classificação de serviço
ou de avaliação de desempenho em algum ou alguns anos de serviço
deverão, no respectivo requerimento de candidatura, solicitar ao júri
do concurso o suprimento da avaliação nos termos do artigo 18.o,
n.o 2, do Decreto Regulamentar n.o 19-A/2004, de 14 de Maio.

12 — Os candidatos com o requerimento a solicitar a admissão
ao concurso poderão apresentar declarações em que especifiquem
quaisquer circunstâncias susceptíveis de influírem na apreciação do
seu mérito ou de constituírem motivo de preferência legal, as quais
só poderão ser tidas em consideração se devidamente comprovadas.

12.1 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão puni-
das nos termos da lei.

13 — De acordo com a alínea g) do artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, aplicado à administração local por força
do Decreto-Lei n.o 238/99, de 25 de Junho, os critérios de apreciação
e ponderação da avaliação curricular e entrevista, bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam das actas de reuniões do júri, sendo a mesma facultada aos
candidatos sempre que solicitada.

14 — A relação dos candidatos admitidos e excluídos e a lista de
classificação final serão afixadas no Edifício dos Paços do Concelho,
ou notificados aos candidatos, nos termos dos artigos 33.o, 34.o, 38.o
e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e do artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 238/99, de 25 de Junho.

15 — Nos termos do n.o 4 do artigo 41.o da Lei n.o 53/2006, de
7 de Dezembro, foi efectuado em 4 de Outubro de 2007 o proce-
dimento prévio de recrutamento de pessoal em situação de mobilidade
especial na BEP, verificando-se a inexistência de pessoal.

16 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

31 de Outubro de 2007. — O Presidente da Câmara, Carlos Beato.
2611062554

CÂMARA MUNICIPAL DE ÍLHAVO

Edital n.o 990/2007

Derrama para cobrança no ano 2008

O engenheiro José Agostinho Ribau Esteves, presidente da Câmara
Municipal de Ílhavo, torna público que, por deliberação tomada pelo
executivo em 17 de Setembro passado, sancionada em Assembleia
Municipal de 21 de Setembro findo, foi lançada para cobrança no
ano de 2008 uma derrama de 1,5 % sobre o lucro tributável sujeito
e não isento de imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas
(IRC), que corresponda à proporção do rendimento gerado na sua
área geográfica por sujeitos passivos residentes em território português
que exerçam, a título principal, uma actividade de natureza comercial,
industrial ou agrícola e não residentes com estabelecimento estável
nesse território.

A criação desta derrama é efectuada ao abrigo da faculdade tri-
butária prevista no n.o 1 do artigo 14.o da Lei n.o 2/2007, de 15 de
Janeiro.

Para constar se publica este e outros de igual teor, que vão ser
afixados nos lugares de estilo e publicados no Diário da República,
2.a série, e no jornal O Ilhavense.

E eu, Rui Manuel Pais Farinha, chefe de divisão da Administração
Geral, em regime de substituição, o subscrevo.

27 de Setembro de 2007. — O Presidente da Câmara, José Agostinho
Ribau Esteves.

2611062315

Edital n.o 991/2007

Imposto municipal sobre imóveis (IMI) — Taxas aplicáveis
para cobrança no ano 2008

O engenheiro José Agostinho Ribau Esteves, presidente da Câmara
Municipal de Ílhavo, torna público que, por deliberação tomada pelo
executivo na sua reunião de 17 de Setembro passado, sancionada
em assembleia municipal de 21 de Setembro findo, foram fixadas
as seguintes taxas sobre imóveis para cobrança no ano de 2008, nos
termos do n.o 1 do artigo 112.o do Código do Imposto Municipal
sobre Imóveis (CIMI):

Prédios rústicos — 0,8%;
Prédios urbanos — 0,8%;
Prédios urbanos avaliados nos termos do CIMI — 0,5%.

Mais foi deliberado e, nos termos do n.o 7 do artigo acima citado,
majorar em 30% a taxa aplicável a prédios urbanos degradados, con-
siderando-se como tais os que, face ao seu estado de conservação,
não cumpram satisfatoriamente a sua função ou façam perigar a segu-
rança de pessoas e bens.

Para constar se publica este e outros de igual teor, que irão ser
afixados nos lugares de estilo e publicados no Diário da República,
2.a série, e no jornal O Ilhavense.

E eu, Rui Manuel Pais Farinha, chefe da Divisão de Administração
Geral, em regime de substituição, o subscrevo.

27 de Setembro de 2007. — O Presidente da Câmara, José Agostinho
Ribau Esteves.

2611062327

CÂMARA MUNICIPAL DE LOULÉ

Aviso n.o 22 304/2007

Renovação de comissão de serviço

Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do pre-
sidente desta Câmara Municipal de 16 de Outubro de 2007, foi reno-
vada a comissão de serviço do chefe de divisão de Mobilidade, Rede
Viária e Trânsito, Eduardo Neto Pacheco, por mais três anos, a partir
de 11 de Dezembro de 2007, ao abrigo do n.o 8 do artigo 21.o da
Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.o 51/2005,
de 30 de Agosto, adaptada à administração local pelo Decreto-Lei
n.o 104/2006, de 7 de Junho.

30 de Outubro de 2007. — Por delegação do Presidente da Câmara,
o Vereador, Manuel Possolo Morgado Viegas.

2611062805

Aviso n.o 22 305/2007

Renovação de comissão de serviço

Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do pre-
sidente desta Câmara Municipal de 17 de Outubro de 2007, foi reno-




